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"O P'refeito Munioipal de Capanerna, Estado do Par¿ná; no uso de.suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, as disposições do Código de Saúde do Estado do Paraná, Lei

Estadual n' 13.33112001 e artigos 519 e 520 do Decreto Estadual no 5.71 l/2002,

RESOLVE:

Art. 1" Crcdçnciar Ana Carolinc S"chrcurer, o.cupantç do. cargo. dc Arquitçta ç Urbanista
para atuar como Autoridade Sanitária no Município de Capanema.

Art. 2o A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

G-ahinçtç do. Prçfcito. Munioþal de Cap.anema" Estado, do, Paraná: Cidade da Rodoyia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 9 do mês de maio de2024

AméricaBellé
Prefeito Municipal

Pahliçsda, na P.IQßM nø dçta 09/95/A4, Edr,cãa l4g,Z, Pwíua(F.).2 q 9.,
Avenida Governador Pedro Viriato parigot de Souza,
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